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Praça Municipal nº 41, centro – Baianópolis – BA – fone: (77) 3617-2345 

EXTRATOS DE ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA  

 

DESPACHOS – PRESIDÊNCIA 
DESPACHO – PRESIDENCIA: EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 (PLC Nº 
002/2025), que: “Estabelece a estruturação e organização Administrativa básica dos órgãos do Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências.” Autoria: Poder Executivo. Protocolado e recebido o projeto de Lei Complementar nº 002/2025, nessa Casa de Leis em 
07/02/2025, com a ementa acima identificada, nos termos do art. 34, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Baianópolis, Bahia, 
encaminha se às COMISSÕES pertinentes, consignando o prazo máximo para apreciação, deliberação e retorno em 10 (dez) dias na forma do 
§ 1º do art. 34 do regimento dessa Casa. Sala da Presidência, em 10 de fevereiro de 2025. ULLIMAN DE OLIVEIRA SANTOS – PRESIDENTE. 

 

DESPACHOS – COMISSÕES PERMANENTES   
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - DESPACHO DA COMISSÃO Nº 002/2025 - (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 002/2025) - PLC Nº 002/2025 - “Estabelece a estruturação e organização Administrativa básica dos órgãos do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências.” Autoria: Poder Executivo: Recebo o projeto em epígrafe, nos termos do art. 34, do Regimento Interno, e 
designo o seguinte vereador como relator para emitir parecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 1º e § 4º do art. 34 do RI da 
Câmara Municipal. RELATOR: Vereador Gilvane Febrônio dos Santos. Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025.DIVANILDO PALMEIRA  
PRESIDENTE DA CCJ. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO - DESPACHO DA COMISSÃO Nº 002/2025 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 002/2025 -  REF: PLC Nº 002/2025, que “Estabelece a estruturação e organização Administrativa básica dos órgãos do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências.” Autoria: Poder Executivo : Recebo o projeto em epígrafe, encaminhado pelo Presidente da Câmara, nos 
termos do art. 26 e 34, do Regimento Interno, e designo o seguinte vereador como relator para emitir parecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do § 1º e § 4º do art. 34 da Resolução nº 001/2001 (Regimento) da Câmara Municipal de Baianópolis, Bahia. RELATOR 
DESIGNADO (Vereador): Gilvane Febrônio dos Santos. Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025. JOSÉ MISSIAS DASILVA NETO -  
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

 

CONVOCAÇÃO REUNIÃO – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - ATO DA CCJ Nº 002/2025  - (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025) 
REFERENTE: Convocação para reunião/deliberação. PLC Nº 002/2025“Estabelece a estruturação e organização Administrativa básica dos 
órgãos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.” Autoria: Poder Executivo.  
 
Nos termos do art. 33 e 34 do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica designada Reunião para o dia 17/02/2025 às 07:45 horas em 1ª 
convocação e às 12:00 horas em 2ª convocação se necessário for, para apreciação do PLC nº 002/2025 com a ementa acima. Ficando todos 
os membros convocados. Momento que o relator deverá apresentar seu Relatório.  
 
Convocados: RELATOR: Vereador Gilvane Febrônio dos Santos. MEMBRO: Vereador Cássio Vinícius de Lima.   
 
Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025.  
 
DIVANILDO PALMEIRA - PRESIDENTE DA CCJ 

 

CONVOCAÇÃO REUNIÃO – COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO - ATO DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE COMISSÃO - ASSUNTO: Convocação 
para reunião/deliberação. PLC Nº 002/2025: “Estabelece a estruturação e organização Administrativa básica dos órgãos do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências.” Autor: Poder Executivo. 
 
Fica convocada a REUNIÃO deliberativa para o dia 17/02/2025 às 08:30 horas, para apreciação do PLC nº 002/2025 que “Estabelece a 
estruturação e organização Administrativa básica dos órgãos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências”. Ficando os membros 
convocados, devendo o relator designado apresentar seu relatório, de acordo com o art. 33 do regimento interno. 
 
Membros Convocados: 
RELATOR DESIGNADO: Vereador Gilvane Febrônio dos Santos. MEMBRO: Vereador Cássio Vinícius de Lima. 
 
Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025. 
 
JOSÉ MISSIAS DASILVA NETO  - PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 


